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PORTARIA Nº 351/2019

Dispõe sobre DESIGNAÇÃO de servidor
municipal para exercer função de Cargo em
Comissão junto a Secretaria de Educação e
Desporto, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES - PB, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Estrutura
Administrativa, Estatuto e Plano de Carreira dos Profissionais do
Magistério do Município de Tavares-PB, Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso V do artigo 37, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO os critérios da oportunidade, interesse e
conveniência da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º - ANA PAULA LOPES PEDRODESIGNAR a servidora
ocupante do cargo de Professor A, Classe III, nível IV, matrícula nº
1521, para o cargo de provimento em comissão de VICE DIRETORA,
na ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA SEBASTIÃO
BARROS, localizada no Povoado Silvestre, lotada na Secretaria de
Educação e Desporto, servindo-lhe de título para posse e exercício
do cargo a presente portaria.

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Tavares-PB em, 07 de Agosto  de 2019

AILTON  NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 346/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de
Tavares-PB.

RESOLVE:

I – Nomear FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO, portador do RG
nº 1.656.277 – SSDS/PB e CPF nº 787.919.484-53, para o cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo
CC3, Matrícula Nº 51.778, lotado na Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Agosto de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 350/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portador do RG nºI AILTON TINTINO MAGALHÃES,
34.490.933-5 SSP/SP e CPF nº 269755588/92, para o cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE MEIO
AMBIENTE, símbolo CC2, Matrícula nº 52.052, lotado na referida
Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Agosto de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 348/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Exonerar , portadoraI LUCINEIDE BERNARDINO DE OLIVEIRA
do RG nº 1.656.283 SSP/PB e CPF nº 688.830.994-00, do cargo de
provimento em comissão de COORDENADOR DE PROGRAMAS
ESPECIAIS, símbolo CC5, lotada na Secretaria de Saúde, devendo
retornar ao cargo efetivo de Auxiliar de Administração, sob matrícula
nº prestando seus serviços na Secretaria de Educação e1005,
Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Agosto de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº. 347/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Exonerar , portador do RG nºI ALEXANDRO VALÉRIO LEITE
37.052.459-7 SSP-SP e CPF nº 929.450.824-20, do cargo de
provimento em comissão de COORDENADOR DE EXPEDIENTE,
símbolo CC5, Matrícula 51.730, lotado na Secretaria de
Administração.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Agosto de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 349/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portadora do RG nºI VERUZIADANÓBREGAMARINHO,
931.538 SSP/PB e CPF nº 472.484.594-53, para o cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE
CONTROLE INTERNO, símbolo CC2
, Matrícula nº 52.051, lotada na referida Secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.II -

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Agosto de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

ESTADO DAPARAÍBA
P R E F E I T U R A M U N I C I PA L D E
TAVARES SECRETARIA MUNICIPAL
D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L
C O N S E L H O M U N I C I PA L D O S
DIREITOS DA CRIANÇA E DO DO
ADOLESCENTE – CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DOS CONSELHEIROS
TUTELARES DE TAVARES/PB

AComissão Especial Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Município de Tavares– PB, no uso de

suas atribuições legais e com fulcro na Lei Municipal 876 de 08 de

Abril de 2019, vem todos os candidatosCONVIDAR APROVADOS

na Prova Escrita de Conhecimentos Específicos para o Processo

Unificado de Escolha do Conselho Tutelar 2020 – 2023 para uma

Reunião que acontecerá na próxima sexta-feira as(09/08/2019)

09h00min na Sede do Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos a qual terá como pauta principal o Período de Campanha

Eleitoral, onde na oportunidade estará presente os Membros da

Comissão Especial que irão esclarecer todas as dúvidas existentes.

Tavares/PB, 07 de Agosto de 2019.

LUCILENE FERNANDES DA SILVA

PRESIDENTE DO CMDCA E DA COMISSÃO ELEITORAL
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